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DECRETO Nº 138/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2474/2022 - LOA: 
 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e 
quinhentos reais), mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.122.0004.2273 Coordenação da Secretaria de Saúde  
3.3.90.33.00.00 – 1.303 Passagens e Despesas com Locomoção 4.500,00 
 TOTAL: 4.500,00 
 TOTAL GERAL: 4.500,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
303 Saude-percentual vinculado sobre a rec. de imposto 4.500,00 
 TOTAL: 4.500,00 

   
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e seis dias do mês de junho de dois 
mil e vinte e três (26/06/2023). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

DECRETO 136/2023
SÚMULA: DISPÕE
PRORROGAÇÃO PARA A COBRANÇA 

DO ALVARÁ DE LICENÇA DO 

EXERCÍCIO DE 2023.

SOBRE A

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná 

ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei 

Orgânica Municipal, e atendendo o Contido no Código Tributário Municipal.

Senhor JOSÉ

DECRETA

ART.1 Fica estabelecido a data de prorrogado e demais vencimentos das renovações 

do Alvará de Licença doexercício do ano de 2023. com percentuais de desconto 

correspondente aos prazos de vencimentos conforme 

independente do porte da empresa e faixa de faturamento.

cronograma abaixo,

I Parcelamento poderá ser dividido em até 05 (cinco) vezes, sendo essas com 

vencimento consecutivos em 04/08/2023, 10/08/2023. 10/09/2073,

10/11/2023 conforme adesão.

§1 O parcelamento somente será concedido aos casos de renovação de alvará de 

funcionamento e licenças municipais que não possuam débitos tributários, com o 

Fisco municipal de exercícios anteriores.

10/10/2023 e

ART. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do paraná aos trinta e 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte trás (23/06/2023)

um

JOSÉ ^(^BERTOl EJURTA 

PREFE tO MUNICIPAL

Praça Mariana Leite Felix, 800 - Fone/fax: (43) 3475-1256 Cep: 86.860-000 - Jardim Alegre - Paraná

E-mail: tributosja@hotmail.com
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Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
Jardim Alegre – Paraná 

 

EDITAL N° 007/2023 

3ª ELEIÇÃO UNIFICADA PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 

TUTELARES 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 
Jardim Alegre, no uso das atribuições estabelecidas pela Lei Federal n° 8.069/90 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e Lei Municipal 609/2015 torna 
público o GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA aplicada em 25 de 
junho de 2023.  
 
 

NÚMERO DA QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA 
01 B 

02 D 

03 B 

04 A 

05 C 

06 D 

07 A 

08 C 

09 B 

10 A 

11 C 

12 D 

13 A 

14 B 

15 C 

16 D 

17 A 

18 B 

19 C 

20 D 

 
 

Jardim Alegre, 26 de junho de 2023. 
 
 
 

______________________________ 
Marielli Fernanda de Mattos Aguiar                                                            

Presidente do CMDCA 
Jardim Alegre/PR 
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Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
Jardim Alegre – Paraná 

 

EDITAL N° 008/2023 

3ª ELEIÇÃO UNIFICADA PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 

TUTELARES 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Jardim 

Alegre, no uso das atribuições estabelecidas pela Lei Federal n° 8.069/90 Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) e Lei Municipal 609/2015 torna público o 

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA aplicada em 25 de junho de 

2023. 

 

 

Nº 
Inscrição 

Nome do candidato Nº de acertos 

01 Lúcia Joana Lomba da Silva 10 

02 Adelaide da Silva 13 

03 Sonia Maria Castelari 12 

04 Roselaine Nunes da Silva 15 

05 Jurandir Costa Moreira 11 

06 Antonio Marcos Diniz 13 

07 Tiela Pereira Rodrigues 12 

09 Matheus Bernardo Nunes da Silva 07 

10 Claudia Aparecida Rodrigues 12 

11 Eliane de Oliveira Trindade 10 

12 Kathieri de França Miranda AUSENTE 

13 Jenifer Alves Fonseca da Silva 12 

 

 
 

 

Jardim Alegre, 26 de junho de 2023. 

 

 

______________________________ 

Marielli Fernanda de Mattos Aguiar                                                            

Presidente do CMDCA 

Jardim Alegre/PR 
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CADERNO DE QUESTÕES 

 

PROVA OBJETIVA EDITAL N° 001/2023 

3ª ELEIÇÃO UNIFICADA PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 

TUTELARES DE JARDIM ALEGRE - PARANÁ 

 

Atenção: Leia todas as instruções constantes no seu Caderno de Questões e Folha de 

Respostas.    

1. Seu caderno deve conter 20 (vinte) questões, com 04 (quatro) alternativas cada.   

2. A Prova terá duração de 4h (quatro horas), incluindo preenchimento da Folha de 

Respostas. 

3. Após sua identificação, você deverá permanecer dentro da sala, sendo permitida a saída 

somente acompanhado de um fiscal e após 30min (trinta minutos) do início da prova. Para 

uso do sanitário, deverá solicitar ao Fiscal de Sala e só deverá se levantar após 

autorização.  

4. O candidato só poderá sair da sala em definitivo após 1h (uma hora) do início da prova.  

5. Ao deixar a sala definitivamente, não poderá utilizar o sanitário dos candidatos que 

ainda estão realizando prova, e só poderá levar o Caderno de Questões restando 1h (uma 

hora) para o final da prova.  

6. Enquanto estiver realizando a Prova é proibido utilizar materiais de consulta, livros, 

apostilas, calculadoras, régua, quaisquer equipamentos eletrônicos, chapéus, bonés, e/ou 

similares, conforme constante no edital da Prova Objetiva.  

7. Sobre sua carteira deverá permanecer somente documento oficial original com foto, 

caneta de tinta azul ou preta, Caderno de Questões e Folha de Respostas.  

8. Você poderá utilizar seu Caderno de Questões para rascunho.  

9. Você receberá do Fiscal de Sala a Folha de Respostas definitiva. Confira seus dados e 

em caso de erro, chame o fiscal. Após conferir, assine nos campos destinados. Em 

hipótese alguma elas serão substituídas caso o candidato dobre, amasse, rasgue ou molhe. 

Cuidado, pois esses serão os únicos documentos válidos para correção.  

10.  Caso algum equipamento eletrônico emita som, o candidato portador do equipamento 

será automaticamente eliminado da prova.  

11. Transcreva suas respostas para Folha de Respostas com caneta de tinta azul ou preta. 

Verifique na Folha de Respostas a forma correta de preenchimento.  
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12. Questões com mais de uma alternativa assinalada, rasurada ou em branco serão 

anuladas.  

13. Após terminar sua Prova avise o Fiscal, pois ele autorizará a entrega da sua Folha de 

Respostas e Caderno de Questões, se for o caso.  

14. Caso algum candidato seja flagrado na tentativa de fraude, esse será automaticamente 

eliminado da prova, ainda sujeito a processo civil ou criminal.  

15. Qualquer questionamento ou dúvidas devem ser feitos em voz alta ao fiscal.  

16. Os 03 (três) últimos candidatos deverão sair juntos da sala, após a conferência e lacre 

do material da sala.  

17. Aguarde a autorização do Fiscal para iniciar sua Prova. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

----------------------------------------DESTAQUE AQUI------------------------------------------ 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

          

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
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QUESTÕES 

 

01) - Segundo a Constituição Federal de 1988, no título primeiro (I) dos princípios 

fundamentais, em seu artigo terceiro (3.º), vê-se a constituição dos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil. Quais são esses objetivos? Assinale a 

alternativa correta.  

 

I - Garantir o desenvolvimento nacional; 

II - Construir uma sociedade livre, solitária e harmoniosa; 

III - Radicar a pobreza e a marginalização; 

IV - Reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

V - Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação. 

 

(a) II – III – IV; 

(b) I – IV –V; 

(c) II – IV – V; 

(d) I – II – III. 

 

02) - Segundo a lei nº 8.069 de 1990, seção segunda (II) da família natural, respaldados 

pelo artigo nº 25, o que se entende por família natural? 

 

(a) o núcleo que se estende para além da unidade pais, filhos e avós, com os quais a 

criança ou adolescente reside e mantém vínculos de afinidade, lucratividade e afetividade; 

(b) congregação formada também por avós, tios, primos e vizinhos com os quais a criança 

ou adolescente convive e mantém rede de afetos, afinidade e reciprocidade; 

(c) as pessoas próximas, independente do grau de afeto com os quais a criança ou 

adolescente convive e mantém vínculos de estabilidade; 

(d) a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. 

 

03) - Segundo as autoras (AVANCI, J.; FERRO, V.; JACOBINA, O., 2018) na obra, “a 

criança e sua família no contexto dos serviços socioassistenciais”, com a promulgação 

do marco legal no Brasil que trata dos direitos das crianças, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Brasil, 1990), destacou-se a formulação de algo em específico. De que se 

trata? Marque a alternativa correta. 
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(a) O papel social da criança, em vários momentos da história, gerou reflexos indiretos 

na compreensão do seu papel documental mediante o desenvolvimento e na atuação em 

sua garantia; 

(b) Políticas públicas baseadas na premissa de que todas as crianças devem ter condições 

para o seu desenvolvimento integral, ressaltando-se, dentre outros aspectos, o 

protagonismo e a participação: a criança precisa ser ouvida e ter sua opinião respeitada; 

(c) Políticas assistenciais as crianças em situação de pobreza é ação controladora, punitiva 

e preventiva onde nessa fase a sociedade da criança pobre à situação de marginalidade e 

menoridade, e de sua família à condição de incapaz; 

(d) A cultura infantil que permeia as vivências das crianças e as tece como pequenas. Ou 

seja, a criança é apenas passiva e reprodutora da cultura nesse processo. 

 

04) - Segundo a Constituição Federal de 1988, título oitavo (VIII) da ordem social, 

capítulo um (I) disposição geral, artigo 193 - parágrafo único, o Estado exercerá a função 

de planejamento das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da 

sociedade em quais processos? Assinale a alternativa correta. 

 

(a) Formulação, Monitoramento, Controle e Avaliação de políticas; 

(b) Monitoramento, avaliação, fiscalização e repasse de estratégias; 

(c) Tomada de decisões, tributação, trabalho e taxação da renda; 

(d) Gestão, controle fiscal, avaliação de projetos e acordos salariais. 

 

05) - Segundo a Lei nº 609 de 2015 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Jardim Alegre/Pr, no capítulo quarto (IV) da criação e 

funcionamento dos conselhos tutelares, seção I da criação e natureza dos conselhos 

tutelares, no artigo 35, observa-se as descrições quanto ao conselho tutelar. Assinale a 

alternativa que melhor descreve o Conselho tutelar. 

 

(a) O conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, jurisdicional, encarregado pela 

cidadania de zelar pelo cumprimento dos deveres da criança e do adolescente, definidos 

na Lei Federal nº 9.039/1991 e complementados por esta Lei; 

(b) O conselho Tutelar é órgão paritário e autônomo, não institucional, encarregado pela 

sociedade de impor pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos 

na Lei Estadual nº 10.059/1982 e complementados por esta Lei; 

8

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 26/06/2023 às 20:47:08

                             8 / 20



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1973                                       Jardim Alegre, Segunda-Feira, 26 de Junho de 2023 

 
5 

 

(c) O conselho Tutelar é órgão permanente e autárquico, não jurisdicional, encarregado 

pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos na Lei Federal nº 8.069/1990 e complementados por esta Lei; 

(d) O conselho Tutelar é órgão circular e autárquico, não constitucional, encarregado pela 

socialização das informações e zelar pelo prazo dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos na Lei Municipal nº 6.174/2013 e complementados por esta Lei. 

 

06) - Segundo a Constituição Federal de 1988, título oitavo (VIII) da ordem social, 

capítulo dois (II) da seguridade social, seção três (III) da previdência social, o artigo 201 

mostra que a previdência social será organizada sob determinada forma tendo ainda 

caráter, filiação e critérios. Quais seriam essas especificidades? Escolha abaixo a 

alternativa correta. 

 

(a) Forma econômica de Regime Cívico Nacional, de caráter conservador e militarista, 

filiado ao progresso do capital especulativo; 

(b) Forma do Regime Geral contributivo Sindicalizado, de caráter conjugal e de filiação 

antropocêntrica atendendo ao povo indígena nas regiões do Vale do Ivaí; 

(c) Forma de Regime contributivo, de caráter financeiro e de filiação sócio assistencial 

que custeiem auxílios, benefícios e projetos sociais; 

(d) Forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

07) - Segundo a Lei nº 609 de 2015 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Jardim Alegre/Pr, em seu artigo terceiro (3º), a política 

municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será executada através 

de qual sistema? Assinale a alternativa correta. 

 

(a) Sistema de Garantia de Direitos – SGD; 

(b) Sistema de Proteção Social – SPS; 

(c) Sistema Nacional de Seguridade Social – SNS; 

(d) Sistema Brasileiro de Proteção Social – SBPS. 

 

08) - Segundo a Constituição Federal de 1988, título oitavo (VIII) da ordem social, 

capítulo dois (II) da seguridade social, seção um (I) disposições gerais, artigo 194, a 

seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
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Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos a que? Assinale a 

alternativa correta. 

 

(a) Bem-estar, lazer e assistência civil; 

(b) Meio ambiente, trabalho e renda; 

(c) Saúde, previdência e assistência social; 

(d) Saneamento básico, energia e políticas públicas. 

 

09) - O que considera, o artigo segundo (2º) e seu parágrafo único, da Lei nº 8.069 de 

1990? Assinale a alternativa correta.  

 

I – Adolescente, a pessoa entre quatorze (14) e vinte e um (21) anos de idade; 

II – Criança, a pessoa até doze (12) anos de idade incompletos; 

III – Jovem Aprendiz, o adolescente acima dos quatorze (14) anos de idade;  

IV –Adolescente aquela entre doze (12) e dezoito (18) anos de idade; 

V – Criança, a pessoa com doze (13) anos de idade completos; 

VI - Pessoas entre dezoito (18) e vinte e um (21) anos de idade, excepcionalmente. 

 

(a) I – II – VI; 

(b) II – IV – VI; 

(c) III – IV – V; 

(d) I – III – V. 

 

10) - Segundo as autoras (AVANCI, J.; FERRO, V.; JACOBINA, O., 2018) na obra, “a 

criança e sua família no contexto dos serviços socioassistenciais”, as culturas infantis são 

constituídas por um conjunto de formas, significados, artefatos e materialidades que 

conferem modos de compreensão simbólica sobre o mundo podendo ser brinquedos, 

brincadeiras, músicas e histórias que expressam o olhar infantil, olhar construído no 

processo histórico de diferenciação do adulto. Assim, embasados no pensamento acima, 

a infância é entendida como? 

 

(a) Categoria geracional e produtora de uma cultura própria demanda que os brinquedos 

e brincadeiras elaborados e vivenciados pelas crianças ao longo da história da 

humanidade sejam tomados como objeto de estudo; 
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(b) Etapa de vida fundamental para a pessoa humana adolescente e criança. Entendendo 

que estas têm direitos e deveres inerentes a si e as pessoas da comunidade como seus 

vizinhos e amigos. Essa política então perfaz a alegria dessas crianças; 

(c) Ciclo onde a pessoa humana específica é produtora de uma cultura linear, demanda 

que os brinquedos e brincadeiras elaborados e vivenciados pelas crianças e adolescentes 

ao longo da história da humanidade sejam tomados como políticas públicas; 

(d) Estado ou período em que o cidadão em desenvolvimento necessita de assistência 

social, educação, lazer, amor, direitos humanos, esporte fé, saúde entre outros direitos 

previsto na constituição, no ECA e na NOB-RH. 

 

11) - Segundo a Constituição Federal de 1988, no título primeiro (I) dos princípios 

fundamentais, artigo primeiro (1.º), denota que, a “República Federativa do Brasil, 

formada pela união indissolúvel dos Estados; Municípios e do Distrito Federal, constitui-

se em Estado democrático de direito [...]”. (BRASIL, C.F./1988). Como um Estado 

democrático e de direito, o mesmo tem também fundamentos. Quais são? Marque apenas 

a alternativa que julgar correta. 

 

I – Soberania e pluralismo político; 

II – Valores sociais da livre iniciativa e cidadania; 

III – Patriotismo nacional e soberania do Estado; 

IV – Dignidade da pessoa humana e valores sociais do trabalho. 

 

(a) I – III – IV;  

(b) II – III – IV;  

(c) I – II – IV; 

(d) Todas as alternativas estão corretas. 

 

12) - Segundo a Lei nº 609 de 2015 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Jardim Alegre/Pr, em seu artigo segundo (2º), descreve que 

a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no município referido, 

far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não 

governamentais, assegurando-se o que? Assinale a alternativa correta. 

 

(a) Acesso à saúde e a restauração socioambiental (Lei nº 8.749/2018); 

(b) Igualdade entre as ações governamentais e justiça restaurativa (Lei nº 12.304/2001); 
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(c) Emprego registrado e saneamento básico (Lei Federal nº 7.609/1997);  

(d) Proteção integral e a prioridade absoluta (Lei Federal nº 8.069/1990). 

 

13) - Segundo a Constituição Federal de 1988, título segundo (II) dos direitos e garantias 

fundamentais, capítulo dois (II) dos direitos sociais, artigo sexto (6.º), quais são os direitos 

sociais nele expressos? Escolha as opções abaixo e assinale a alternativa correta. 

 

I - Educação, Saúde, Alimentação; 

II - Meio ambiente, Saneamento básico e Construção civil; 

III - Trabalho, Moradia, Transporte, Lazer;  

IV - Segurança, Previdência social, Proteção à maternidade e à infância; 

V - Indústria, Comércio, Gastronomia, Turismo;  

VI - A assistência aos desamparados. 

 

(a) I – III – IV – VI; 

(b) I – II – IV - V; 

(c) II – III – IV – V; 

(d) Todas as alternativas estão corretas. 

 

14) - Segundo a Lei nº 609 de 2015 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Jardim Alegre/Pr, em seu artigo quatorze (14), prevê que, o 

conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), será composto 

por quantos representantes governamentais e não governamentais titulares? Havendo 

ainda quantos suplentes? Marque a alternativa correta. 

 

(a) 03 (três) representantes governamentais titulares e 03 (três) representantes não 

governamentais titulares, sendo que para cada titular haverá dois suplentes. (Redação 

dada pela Lei nº 2003/2022); 

(b) 05 (cinco) representantes governamentais titulares e 05 (cinco) representantes não 

governamentais titulares, sendo que para cada titular haverá um suplente. (Redação dada 

pela Lei nº 2003/2018); 

(c) 07 (sete) representantes governamentais titulares e 05 (cinco) representantes não 

governamentais titulares, sendo que para cada titular haverá três suplentes. (Redação dada 

pela Lei nº 119/2004); 
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(d) 05 (cinco) representantes governamentais titulares e 04 (quatro) representantes não 

governamentais titulares, sendo que para cada titular haverá dois suplentes. (Redação 

dada pela Lei nº 2003/2018). 

 

15) - Segundo a Lei nº 13.431 de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos 

da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, no título três (III) da escuta 

especializada e do depoimento especial, artigo sétimo (7º), o que é escuta especializada? 

Assinale a alternativa correta. 

 

(a) é o procedimento de escuta qualificada sobre situação de violência com criança 

perante órgão da rede de cooperação, ilimitado quanto ao relato aberto ao necessário para 

o cumprimento da lei da sua finalidade; 

(b) é o percurso da investigação sobre situação de violência em criança e adolescente 

perante o CMDCA, estritamente necessário para o cumprimento das finalidades 

regimentais e municipais; 

(c) é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou adolescente 

perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para o 

cumprimento de sua finalidade; 

(d) é o cumprimento da entrevista de pesquisa sobre a situação vivenciada por crianças 

e/ou adolescentes perante órgão do equipamento de proteção, CMDCA, estritamente 

ligado ao necessário para o cumprimento de sua finalidade. 

 

16) - Segundo a Constituição Federal de 1988, título oitavo (VIII) da ordem social, 

capítulo um (I) disposição geral, artigo 193, a ordem social tem algo como base e objetivo. 

O que seria? Assinale a alternativa correta. 

 

(a) O bem-estar, ao lazer e a renda própria; 

(b) A liberdade, a nacionalidade e a pessoalidade; 

(c) O direito à liberdade, ao livre acesso e a cidadania; 

(d) O primado do trabalho, o bem-estar e a justiça sociais. 

 

17) - Segundo a resolução nº 109 de 2009, que aprova a tipificação nacional de serviços 

socioassistenciais, em seu artigo primeiro (1º), aprova a tipificação desses serviços, 

organizados por níveis de complexidade do Sistema único de Assistência Social (SUAS), 

sendo estas a proteção social básica e a proteção social especial de média e alta 
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complexidade. Assim, quais são os serviços de proteção social básica ofertados, 

especificados no artigo? Escolha as melhores assertivas e assinale a alternativa correta 

abaixo.  

 

I – Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

II – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 

III – Serviço de Acolhimento em República; 

IV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

V – Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e 

idosas; 

VI – Serviço Especializado em Abordagem Social. 

 

(a) II – IV – V; 

(b) I – II – VI; 

(c) III – IV – VI; 

(d) I – II – V. 

 

18) - Segundo a Constituição Federal de 1988, título oitavo (VIII) da ordem social, 

capítulo dois (II) da seguridade social, seção dois (II) da saúde, artigo 196, a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante (  ) e (  ) que 

visem à (  ) e de outros agravos e ao (  ) às ações e serviços para sua 

(  ,  ,  ). Escolha a opção abaixo que complete 

corretamente as lacunas vistas no artigo. 

 

(a) União dos Estados brasileiros, saúde, meio ambiente, cidadania, previdência social, 

políticas ambientais; indústria; 

(b) Políticas sociais, Econômicas, Redução do risco de doença, Acesso universal e 

igualitário, Promoção, proteção e recuperação; 

(c) Acesso igualitário, Controle social, Livre comércio, Lazer, Proteção social, Bem-estar, 

Cidadania; 

(d) Políticas emergenciais, sociais, controle de natalidade, renda mínima e social, 

proteção, assistência médica e saúde. 

 

19) - Segundo as autoras (AVANCI, J.; FERRO, V.; JACOBINA, O., 2018) na obra, “a 

criança e sua família no contexto dos serviços socioassistenciais”, na fase da vida, de 
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intensa e ágil formação física, cognitiva, emocional e social, deve-se atuar proativa e 

preventivamente na articulação da rede de saúde, educacional, socioassistencial e demais 

serviços intersetoriais, de modo a evitar situações de vulnerabilidade e risco e, no caso de 

ocorrerem, que não provoquem perdas ou danos permanentes. Sobre o trecho mencionado 

acima, qual a melhor definição para o conceito de vulnerabilidade relacional? Marque a 

alternativa correta: 

 

(a) A vulnerabilidade relacional configura-se em algo maior, em situações relacionais 

onde indivíduos em sociedade se relacionam entre si, e com o meio em que estão inseridos 

político artificialmente corretos perante o sistema nacional;  

(b) A vulnerabilidade relacional é o sofrimento acometido pela pessoa dentro do sistema 

capitalista de produção onde o mesmo a sucumbe e em seguida, a dispensa para uma outra 

forma de sobrevivência a alienação parental; 

(c) A vulnerabilidade relacional se configura sempre que produza sofrimento 

ético/político por denotar que as diferenças são vividas como desigualdade e que a 

vontade daqueles em condições de maior poder prevalece, o que impede a coletivização; 

(d) A vulnerabilidade relacional, também entendida como vulnerabilidades 

sóciofamiliares, configura-se no rompimento dos afetos instituídos entre membros 

relacionais, colaterais, binacionais e antecessores ao mesmo. 

 

20) - Segundo as autoras (AVANCI, J.; FERRO, V.; JACOBINA, O., 2018) na obra, ”a 

criança e sua família no contexto dos serviços socioassistenciais”, o desenvolvimento da 

criança envolve uma transformação complexa, contínua, dinâmica e progressiva que 

inclui o crescimento, a maturação, a aprendizagem e os aspectos psíquicos e sociais. 

Implica ainda, uma mudança em complexidade e função envolvendo a capacidade da 

criança para a interação, a comunicação e a ação. 

Marque (V) para as assertivas verdadeiras e (F) para as assertivas falsas, em seguida 

escolha uma das alternativas abaixo. 

  

(V) cada área implicada no processo de desenvolvimento sejam elas, sensório-motor, 

emocional e cognitivo, está necessariamente interligada às outras.  

(F) o desenvolvimento infantil se dá em um processo no qual a comparação, os 

comportamentos motores, que incluem aspectos neurais e sociais, se mostram 

interdependentes. 
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(V) a criança vai adquirindo maior capacidade para se mover, coordenar ações, sentir 

emoções individuais e sentir junto com outros, pensar e interagir com o ambiente que a 

rodeia.  

(V) esse processo ocorre de forma contínua, de modo que o desenvolvimento da criança 

se encontra intimamente atrelado às relações sociais e culturais que contornam suas 

experiências. 

 

(a)  F-V-F-V; 

(b) F-V-V-V; 

(c) V-F-F-F; 

(d) V-F-V-V. 

 

 

Boa Prova. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SMA Nº 05/2023 
 

O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto 
Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações de 
estagiários, através do Processo Seletivo Simplificado, RESOLVE, convocar a pessoa 
abaixo relacionada, para preenchimento de vaga, à comparecer Junto a Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste, a fim de assumir a vaga para a qual se inscreveu, conforme Edital de PSS 
03/2023.  
 
Nome do Candidato: Vaga – carga horária: 
Jenifer Alves Fonseca da Silva Nível Superior 30h: Administração 

 
Os candidatos ora convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência da vaga, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente 
convocação. 
 
Relação dos documentos que deveram ser apresentados pelo convocado: 
 
 I - Documentos pessoais (R.G. e C.P.F);  
 II- Comprovante de residência atualizado;   
 III - Declaração de Matrícula original atualizada.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e seis 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. (26/06/2023). 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 
 

Paulo Roberto Messias  
Diretor do Departamento de Administração  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO  

 
 
REF: CREDENCIAMENTO Nº 002/2023. 
 
 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 063/2023, comunica aos 
interessados na execução do objeto da Credenciamento nº 002/2023, classificação do sorteio da 
subcomissão de julgamento: 
 
 

Classif. PROFISSIONAL SITUAÇÃO 

1° Julio Fernando da Rosa  HABILITADA 

2° Leonardo da Silva Maragno HABILITADA 

3° Eduardo Pasqualin HABILITADA 

4° Herithon Quintanilha Paulista HABILITADA 

5° Sergio de Moura Oliveira HABILITADA 

6° Aldinei Passos Andreis HABILITADA 

7° Antonello Nadal Ribeiro HABILITADA 

8° Olivio Lucio Corrêa HABILITADA 

9° Ivan Carlos Maldonado HABILITADA 

 
 

                                                        Jardim Alegre-PR, 22 de junho de 2023. 
 
 

 
______________________       
Eloi José Carvalho Junior     
Presidente da Comissão       
 
 
 
______________________     ___________________________ 
Ana Paula Silva Figueredo Carvalho               Gabriel Santos Oliveira 
Membro da Comissão      Membro da Comissão 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2023 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do dia 17/07/2023, 
através do Sistema de Pregões Eletrônico do PORTAL COMPRAS BR – 
www.comprasbr.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição de 
buffet térmico para as escolas municipais, para atendimento dos alunos 
com os horários de merenda escolar.  
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 26 de junho de 2023. 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 066/2023 
 
EDITAL COM COTAS EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESA (ME), 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº123/2006 E LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 18/07/2023, através do 
Sistema de Pregões Eletrônico do PORTAL COMPRAS BR – 
www.comprasbr.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para a Aquisição de Artefatos 
de Concreto para manutenção das Ruas, calçadas e Prédios Públicos desta 
Municipalidade, para o período de 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço supramencionado juntamente com a equipe responsável pela divisão de 
licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, 
endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 26 de junho de 2023. 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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